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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  Acrescente-se à MP 790, de 2017, o seguinte artigo: 
  

“Art.....  Nos casos em que a atividade de mineração implicar na remoção de 
populações o início da atividade fica condicionado à indenização prévia e em 
dinheiro do valor da terra aos detentores da posse ou propriedade a qualquer 
título, e das benfeitorias, e no caso de reassentamento à manutenção econômica 
da população removida até que tenham suas atividades econômicas 
reinstaladas.   
   
Parágrafo Único. É obrigatório a participação das entidades representativas das 
populações atingidas na confecção do laudo de avaliação para os efeitos do 
previsto este artigo e em todo o processo de reassentamento. ” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  Esta emenda almeja fazer com que as comunidades atingidas pelos impactos da 
mineração tenham protegidas os seus direitos e não fiquem por gerações à espera de uma 
indenização que até hoje, quando chegou, normalmente foi irrisória. 

 

 

  
PARLAMENTAR 
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